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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

CREDITO - deve-se anular , os créditos do imposto
referentes à compra 'de insumos empregados na

• industrializa0o de produtos isentos.

DECADENCIA	 pode-se constituir o	 crédito .
tributário desde cinco anos, contados do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o sujeito
passivo já poderia ter tomado a iniciativa do
lançamento.

AÇO FISCAL PROCEDENTE
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDUMETAL - INDUSTRIA MECANICA E
ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. .

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiro MARIA
THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA', MAURO WASILEWSKI e TIBERANY 	

1

FERRAZ DOS SANTOS.
• •

Sala das Sessbes, em 07 de dezembro de 1993.

osvp,Li %. .3SE	 - Presidente e Relator

SILVIO I SE FERNANDES - P r o cu rador-Representan te
da Fazenda Nacional

,

VISTA EM SESSAU DE 2 9 ABR 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI	 I
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. .	 METÁLICAS LTDA.
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.	 RELAT-ORIO.	 .

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infraço ( •• s. 02) em decorrencia de açiWo fiscal	 I
relativamente	 m.J Imposto sobre	 Produtos	 Industrializados,	 I
caracterizado pela falta de anulaçWo dos créditos do imposto

Ireferentes â compra de insumos empregados na 1ndustrializa0o de
produtos .isentos. 	 .

I.	 .
Após a obtençWo de. prazwadicional.de 15 (quinze)

dias para apresenta0o de sua defesa, a ,•requerente impugna o
feito, tempestivamente (fls. 19/26), alegando, em sínteseu •

a) o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional errou ao
- basear o seu feito em período, cuja decadencia já se cristalizou
e ~ levantou a data dos fatos geradores ao elaborar o quadro
"Demonstrativo de Débito", conforme inciso II, do art. 29 do
RIPI/(32;

b) a autoridade fiscal feriu o. princípio da
:1. 	 ao aplicar uMa . legislaçXo (IN n2 114	 de	 •

_
. • 03.08.(38) a fatos pretéritos à data em que a legislaçWo entrou em

vigor;	 •	 . ;

	

'	 c)	 admitida	 a hipótese de ser	 acatada	 a I
retroatividade, deVeLs• adotar a Lei n2, 8.191„ de 11.06 -.91, que
concede, até 31.03.93, isenOto de . IPI para uma série	 de
equipamentos e máquinas, que beneficia a contribuinte.	 .,

o fiscal autuante manifestou-se ás fls. 41/42 pela j
manutençab integral do auto de infraçWo.

'	 A autoridade julgadora de primeira instãncia, às
fls. 43/46, jlgou procedente a açWo • iscal, cuja ementa destacou

1
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"CREDITO - deve-se anular os créditos do I
imposto referentes à compra de insumos emp~dos
na industr3.al3.za0o de produtos isentos.

DECADENCIA -. pode-se	 constitUir	 o
, crédito. tributário desde cinco anos, contados do
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Cioritificada em 20.11.92 " a recorrente apresentou
recurso voluntár:¡,) em 16.12.92, ratificando as razffes
apresentadas na pe4, ‘ impugnatória.

E. o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

A discussgo inicial gira em torno do tema
"DECADENCIA". Cabe analisar se o feito fiscal aconteceu antes de
ocorrido o prazo decadencial e qual o marco inicial da açgo
inequívoca da administraçgo fiscal com o objetivo de constituir o
crédito tributário. Os Acórd gos arrolados na defesa da recorrente
referem-se exatamente ao tema e estabelecem como "a notificaçgo
primitiva" ou como"da notificaç go ao contribuinte de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento" ou ainda "da
notificaçgo do lançamento primitivo". Ora, como se vO, o marco da
contagem do prazo decadencial estará situado entre - a data da
ocorrencia do fato gerador (marco inicial) e a data em que houve
qualquer notificaçgo à contribuinte, comunicando que estaria
sendo, naquele momento, constituído o crédito tributário (marco
final). Assim, no caso concreto " no houve a decadOncia, eis que
ngo se passaram cinco anos, entre a data do marco inicial e a
data do marco final.

A aplicaçgo de Instruçgo Normativa, que teve seu
fulcro em lei vigente, n go significa alteraçgo de cláusula
contratual entre a contribuinte e o fisco. Descabe, portanto, a
cogitaçgo de "irretroatividade da lei".

•

Assim, por ngo terem sido' contestados outros
aspectos da açgo fiscal, e por 'tudo o que consta do presente
processo, principalmente as alegaçbes da recorrente, entendo ngo
ser possível prosperar a reclamaçgo. 	 .

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sess3es, em 07 de dezembro de 1993.

OSVALte -jOSE • --ritZA
•

•


